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Número 714 Brasília, 25 de outubro de 2021. 

 

Este periódico, elaborado pela Secretaria de Jurisprudência do STJ, destaca teses jurisprudenciais firmadas 
pelos órgãos julgadores do Tribunal nos acórdãos proferidos nas sessões de julgamento, não consistindo 
em repositório oficial de jurisprudência. 
 

RECURSOS REPETITIVOS 

 

 

PROCESSO REsp 1.851.062-SP, Rel. Min. Marco Buzzi, Segunda Seção, por 
maioria, julgado em 13/10/2021. (Tema 1067) 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL, DIREITO DO CONSUMIDOR 
 

 

TEMA Plano de saúde. Tratamento por meio de fertilização in vitro. Ausência 
de cláusula contratual expressa. Custeio. Inviabilidade. Tema 1067. 
 

 

DESTAQUE 

     Salvo disposição contratual expressa, os planos de saúde não são obrigados a custear o 
tratamento médico de fertilização in vitro. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     A Constituição Federal, em seu art. 226, §7º, estabelece que "fundado nos princípios da 
dignidade da pessoa humana e da paternidade responsável, o planejamento familiar é livre decisão do 
casal, competindo ao Estado propiciar recursos educacionais e científicos para o exercício desse 
direito, vedada qualquer forma coercitiva por parte de instituições oficiais ou privada." Na mesma 
linha, o Código Civil, no capítulo concernente à eficácia do casamento, expressa redação semelhante 
(art. 1.565, §2º, do Código Civil), verbis "o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo 
ao Estado propiciar recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada 
qualquer forma coercitiva por parte de instituições oficiais ou privada." 
 
     A fim de regulamentar o dispositivo constitucional contido no art. 226, §7º, foi editada a Lei n. 
9.263/1996 a qual estabelece, em seu art. 2º, "que o planejamento familiar é direito de todo cidadão, 
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entendendo-se este como o conjunto de ações de regulação da fecundidade que garanta direitos 
iguais de constituição, limitação ou aumento da prole pela mulher, pelo homem ou pelo casal." 
 
     Verifica-se da leitura dos artigos 10-III e 35-C, da Lei n. 9.656/1998 (Lei dos Planos de Saúde), 
que a legislação é expressa e categórica no sentido de excluir a inseminação artificial da cobertura 
obrigatória a ser oferecida pelos planos de saúde aos consumidores/pacientes, sendo, pois, facultativa 
a inclusão da referida assistência nos respectivos contratos de saúde. 
 
     Diante da amplitude da expressão inseminação artificial, a ANS procurou, por meio de seus 
atos normativos, esclarecer o alcance do termo, tendo editado a Resolução Normativa n. 192, de 27 de 
maio de 2009, a qual estabeleceu como de cobertura obrigatória os seguintes procedimentos médicos 
relacionados ao planejamento familiar: i) consulta de aconselhamento para planejamento familiar; ii) 
atividade educacional para planejamento familiar; iii) implante de dispositivo intra-uterino (DIU). 
 
     É importante registrar a previsão contida no art. 1º, § 2º, da referida resolução no sentido de 
que "a inseminação artificial e o fornecimento de medicamentos de uso domiciliar, definidos nos 
incisos III e VI do art. 13 da Resolução Normativa - RN n. 167, de 9 de janeiro de 2008, não são de 
cobertura obrigatória de acordo com o disposto nos incisos III e VI do art. 10 da Lei nº 9.656, de 1998 
e, não estão incluídos na abrangência desta Resolução". 
 
     Na mesma linha, a redação da Resolução n. 428/ANS, de 7 de novembro de 2017, reproduz o 
conteúdo do art. 20, § 1º, da anterior Resolução nº 387/ANS, de 28 de outubro de 2015, ao dispor que 
(...) "São permitidas as seguintes exclusões assistenciais: (...) III - inseminação artificial, entendida 
como técnica de reprodução assistida que inclui a manipulação de oócitos e esperma para alcançar a 
fertilização, por meio de injeções de esperma intracitoplasmáticas, transferência intrafalopiana de 
gameta, doação de oócitos, indução da ovulação, concepção póstuma, recuperação espermática ou 
transferência intratubária do zigoto, entre outras técnicas." 
 
     É imperioso concluir que a exclusão de cobertura obrigatória da técnica de inseminação 
artificial, consignadas em ambas as resoluções normativas da ANS, possuem, como fundamento, a 
própria lei que regulamenta os planos e seguros privados de assistência à saúde, o qual estabeleceu, 
em seu art. 10, inciso III, verbis: "É instituído o plano-referência de assistência à saúde, com cobertura 
assistencial médico-ambulatorial e hospitalar, compreendendo partos e tratamentos, realizados 
exclusivamente no Brasil (...), exceto: III - inseminação artificial." 
 
     A propósito, consoante destacado pelo Min. Marco Aurélio Bellizze na oportunidade do 
julgamento do REsp 1.692.179/SP (Dje de 15/12/2017) "(...) segundo o art. 20, § 1º, inciso III, da 
Resolução Normativa n. 387/2015 da ANS é permitida a exclusão da cobertura assistencial não só da 
inseminação artificial, mas, também, de outras técnicas de reprodução assistida." 
 
     De fato, não há, pois, lógica que o procedimento médico de inseminação artificial seja, por um 
lado, de cobertura facultativa - consoante a regra do art. 10, III, da lei de regência - e, por outro, a 
fertilização in vitro, que possui característica complexa e onerosa tenha cobertura obrigatória. 
 
     Permitir interpretação absolutamente abrangente acerca do alcance do termo "planejamento 
familiar", de modo a determinar cobertura obrigatória da fertilização in vitro, acarretará, 
inegavelmente, direta e indesejável repercussão no equilíbrio econômico-financeiro do plano, a 
prejudicar, sem dúvida, os segurados e a própria higidez do sistema de suplementação privada de 
assistência à saúde. 
 
     Em controvérsias deste jaez a interpretação deve ocorrer de maneira sistemática e teleológica, 
de modo a conferir exegese que garanta o equilíbrio atuarial do sistema de suplementação privada de 
assistência à saúde, não podendo as operadoras de planos de saúde serem obrigadas ao custeio de 
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procedimentos que são, segundo a lei de regência e a própria regulamentação da ANS, de natureza 
facultativa, salvo, evidentemente, expressa previsão contratual. 
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RECURSOS REPETITIVOS 

 

 

PROCESSO REsp 1.867.199-SP, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Segunda 
Seção, por unanimidade, julgado em 13/10/2021, DJe 
18/10/2021. (Tema 1068) 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL, DIREITO DO CONSUMIDOR, DIREITO 
PREVIDENCIÁRIO 
 

 

TEMA Seguro de vida em grupo. Adicional de cobertura por Invalidez 
Funcional Permanente Total por Doença - IFPD. Indenização 
securitária. Perda da existência independente do segurado. Condição. 
Legalidade. Declaração médica. Necessidade. Concessão de 
aposentadoria por invalidez pelo INSS. Insuficiência. Tema 1068. 
 

 

DESTAQUE 

     Não é ilegal ou abusiva a cláusula que prevê a cobertura adicional de invalidez funcional 
permanente total por doença (IFPD) em contrato de seguro de vida em grupo, condicionando o 
pagamento da indenização securitária à perda da existência independente do segurado, comprovada 
por declaração médica. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Cinge-se a controvérsia a verificar a legalidade da cláusula que prevê a cobertura adicional de 
invalidez funcional permanente total por doença (IFPD ou IPD-F) em contrato de seguro de vida em 
grupo, condicionando o pagamento da indenização securitária à perda da existência independente do 
segurado. 
 
     Na Invalidez Funcional Permanente Total por Doença (IFPD), a garantia do pagamento da 
indenização é no caso de invalidez consequente de doença que cause a perda da existência 
independente do segurado, ocorrida quando o quadro clínico incapacitante inviabilizar de forma 
irreversível o pleno exercício das suas relações autonômicas (art. 17 da Circular SUSEP n. 302/2005). 
 
     Na cobertura de Invalidez Laborativa Permanente Total por Doença (ILPD), há a garantia do 
pagamento de indenização em caso de incapacidade profissional, permanente e total, consequente de 
doença para a qual não se pode esperar recuperação ou reabilitação com os recursos terapêuticos 
disponíveis no momento de sua constatação, para a atividade laborativa principal do segurado (art. 
15 da Circular SUSEP n. 302/2005). 
 
     A garantia de invalidez funcional não tem nenhuma vinculação com a incapacidade 
profissional, podendo inclusive ser contratada como uma antecipação da cobertura básica de morte. 
 
     Embora a cobertura IFPD (invalidez funcional) seja mais restritiva que a cobertura ILPD 
(invalidez profissional ou laboral), não há falar em sua abusividade ou ilegalidade, tampouco em 
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ofensa aos princípios da boa-fé objetiva e da equidade, não se constatando também nenhuma 
vantagem exagerada da seguradora em detrimento do consumidor. 
 
     Nesse contexto, os produtos existentes no mercado securitário devem ser disponibilizados 
com o devido esclarecimento, isto é, ser oferecidos com informações claras acerca do tipo de 
cobertura a ser contratada e suas consequências, de modo a não induzir o proponente em erro. 
 
     No que tange à comprovação da natureza e da extensão da incapacidade para fins securitários, 
o simples fato de o segurado ter sido aposentado pelo INSS por invalidez permanente não confere a 
ele o direito automático de receber indenização de seguro contratado com empresa privada, sendo 
imprescindível a realização de perícia médica para atestar o grau de incapacidade e o correto 
enquadramento na cobertura contratada. 
 
     Com efeito, ainda que o contrato de seguro preveja cobertura para incapacidade por doença ou 
por acidente, se existir controvérsia quanto à natureza (temporária ou permanente) e à extensão 
(total, funcional ou parcial) da invalidez sustentada pelo segurado, é de rigor a produção de prova 
pericial médica, sob pena de caracterização de cerceamento de defesa. 
 
     Isso porque a concessão de aposentadoria por invalidez pelo INSS não induz presunção 
absoluta da incapacidade total do segurado, não podendo, dessa forma, vincular ou obrigar as 
seguradoras privadas. Como cediço, a autarquia previdenciária afere apenas a incapacidade 
profissional ou laborativa, de modo que a aposentadoria por invalidez não é apta a demonstrar a 
ocorrência de riscos securitários diversos, como as incapacidades parcial, temporária ou funcional. 
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CORTE ESPECIAL 

 

 
PROCESSO APn 957-MG, Rel. Min. Herman Benjamin, Corte Especial. 

 

 

TEMA Ao dar continuidade ao julgamento, o Ministro Luis Felipe Salomão, 
em voto vista, reiterou que a investigação originária que firmou a 
prevenção do Relator cuidava da relação heterodoxa entre magistrado 
do Tribunal de Justiça, advogados e agentes públicos com supostas e 
alegadas condutas ilícitas. O Ministro concluiu que, acompanhando o 
afastamento das preliminares suscitadas, permanece hígida a 
competência do Ministro Relator. 
 

 
 

 
 

 

 

PROCESSO REsp 1.347.443-RJ, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, por 
unanimidade, julgado em 19/10/2021, DJe 21/10/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
 

 

TEMA Ação civil pública. Anulação da nomeação e posse de vereador para o 
cargo de Conselheiro do Tribunal de Contas de Município. Alegação de 
inexistência de reputação ilibada e idoneidade moral. Possibilidade 
jurídica do pedido. 
 

 

DESTAQUE 

     É juridicamente possível o pedido de anulação da nomeação e posse de Conselheiro de 
Tribunal de Contas de Município, veiculado em ação civil pública, com fundamento na constatação de 
que este não preenche os requisitos de idoneidade moral e reputação ilibada. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Trata-se de ação civil pública, em que a Corte de origem declarou inepta a petição inicial, ao 
fundamento de que o pedido de anulação da nomeação e posse do demandado não teria atacado o 
Decreto Legislativo que materializou sua escolha para o cargo de Conselheiro da Corte de Contas do 
Município. 
 
     No entanto, ao contrário do que entendeu o Tribunal estadual, o vício que, em tese, macularia 
o Decreto Legislativo, não se circunscreve a esse ato isoladamente, pois a alegada falta de idoneidade 
moral e de reputação ilibada do réu contamina, em tese, também aos subsequentes atos 
administrativos do respectivo iter para a ocupação do cargo, de feição complexa, alcançando, pois, as 
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próprias nomeação e posse para a vaga de Conselheiro do Tribunal de Contas do Município, por isso 
que não há falar em inépcia da inicial. 
 
     Portanto, a obrigação de se declarar a prática de ato nulo, causador de dano à moralidade 
administrativa e à coletividade, não está circunscrita ao Decreto Legislativo, cuja eventual nulidade 
acarretará na também invalidade dos atos subsequentes e imprescindíveis à complexa conformação 
do ato final, que se ultima com a nomeação e posse do indicado para o cargo. 
 
     Já no que respeita à proclamada impossibilidade jurídica do pedido, ao analisar a matéria, a 
Corte de origem decidiu que a pretensão inicial seria juridicamente impossível, visto que, 
"tratando-se de requisitos subjetivos, somente o próprio Poder Legislativo tinha legitimidade para 
apreciá-los, sendo defeso ao Poder Judiciário interferir, sob pena de ofensa à regra constitucional da 
Separação dos Poderes". 
 
     Todavia, certo é que a indicação e a nomeação de Conselheiro para uma Corte de Contas não 
constitui ato administrativo puramente discricionário, fruto do livre arbítrio do poder político, haja 
vista que os requisitos da idoneidade moral e da reputação ilibada consubstanciam exigências 
normativas que vinculam a escolha política tanto do Poder Legislativo, ao indicar o nome para o 
cargo, como do Poder Executivo, ao proceder à respectiva nomeação. 
 
     De outra parte, é cediço que a idoneidade moral e a reputação ilibada, na espécie examinada, 
constituem conceitos que estão imbricados com o da moralidade administrativa e, embora 
indeterminados, possuem densidade mínima a permitir o seu escrutínio judicial. 
 
     Destarte, a escolha e nomeação de Conselheiro para o Tribunal de Contas, como qualquer 
outro ato administrativo, deve se pautar em critérios de elevado padrão moral e ético, nos termos do 
art. 37 da Constituição Federal, cujo controle será objetivamente realizado por meio de dados 
concretos, ou seja, aptos a aferir a adequação da conduta do agente frente ao império da lei e da 
Constituição. 
 

 

 

PROCESSO RvCr 5.627-DF, Rel. Min. Joel Ilan Paciornik, Terceira Seção, por 
unanimidade, julgado em 13/10/2021, DJe 22/10/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO PENAL, DIREITO PROCESSUAL PENAL 
 

 

TEMA Crimes previstos no art. 273, § 1º-B, do Código Penal. Minorante 
prevista no § 4º do art. 33 da Lei n. 11.343/2006. Aplicabilidade. 
 

 

DESTAQUE 

     É cabível o manejo da revisão criminal fundada no art. 621, I, do Código de Processo Penal, 
para aplicação da minorante prevista no § 4º do art. 33 da Lei n. 11.343/2006 nos crimes previstos no 
art. 273, § 1º-B, do CP.. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 
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     Declarada a inconstitucionalidade do preceito secundário previsto no art. 273, § 1º-B, do 
Código Penal pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento da Arguição de 
Inconstitucionalidade no Habeas Corpus 239.363/PR, as Turmas que compõem a Terceira Seção do 
STJ passaram a determinar a aplicação da pena prevista no crime de contrabando ou no crime de 
tráfico de drogas do art. 33 da Lei de Drogas. 
 
     A partir da solução da quaestio, verifica-se oscilação na jurisprudência desta Corte. Destarte, a 
maioria dos julgadores da Terceira Seção passou a adotar a orientação de aplicação da minorante 
prevista no § 4º do art. 33 da Lei n. 11.343/2006 nos crimes previstos no art. 273, § 1º-B, do Código 
Penal. 
 
     Assim, embora não tenha havido necessariamente alteração jurisprudencial, e sim mudança de 
direcionamento, ainda que não pacífica, a respeito do tema, a interpretação que deve ser dada ao 
artigo 621, I, do CPP é aquela de acolhimento da revisão criminal para fins de aplicação do 
entendimento desta Corte mais benigno e atual. 
 

 

 

PROCESSO REsp 1.882.059-SC, Rel. Min. Joel Ilan Paciornik, Quinta Turma, 
por unanimidade, julgado em 19/10/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO PENAL, DIREITO PROCESSUAL PENAL 
 

 

TEMA Prestação pecuniária (art. 45, § 1º, do CP). Reparação dos danos 
causados pela infração (art. 387, IV, do CPP). Coincidência de 
beneficiários. Finalidade reparatória dos institutos. Compensação. 
Cabimento. 
 

 

DESTAQUE 

     A prestação pecuniária prevista no art. 45, §1º, do Código Penal pode ser compensada com o 
montante fixado com fundamento no art. 387, IV, do Código de Processo Penal, ante a coincidência de 
beneficiários. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Inicialmente, em uma interpretação teleológica, tem-se que o art. 45, § 1º, do Código Penal 
previu uma ordem sucessiva de preferência entre os beneficiários elencados. Havendo vítima 
determinada, impõe-se que o valor estipulado para prestação pecuniária seja a ela destinado. 
 
     Nesse contexto, é necessário o estudo particularizado dos institutos da prestação pecuniária 
(art. 45, § 1º, do CP) e da reparação dos danos causados pela infração (art. 387, IV, do CPP) para 
determinar se é possível a compensação. 
 
     O art. 45, § 1º, do Código Penal prevê que a prestação pecuniária tem natureza de pena 
(restritiva de direitos), contudo, possui finalidade nitidamente reparatória (cível), ao dispor que "(...) 
consiste no pagamento em dinheiro à vítima, a seus dependentes ou a entidade pública ou privada 
com destinação social (...)". A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que a referida pena 
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restritiva de direitos guarda correspondência com o prejuízo causado pelo delito, o que reforça seu 
caráter reparatório. 
 
     Por sua vez, o art. 387, IV, do Código de Processo Penal visa assegurar a reparação cível dos 
danos causados pela infração penal, representando nítida antecipação efetuada pelo juiz criminal. 
 
     Assim, explicitada a natureza jurídica dos institutos, em razão da finalidade reparatória 
presente em ambas disposições legais e, ainda, diante da coincidência de beneficiários (vítima), 
impõe-se a dedução do montante fixado a título de reparação de danos - art. 387, IV, do Código de 
Processo Penal, do que foi estipulado a critério de prestação pecuniária substitutiva - art. 45, § 1º, do 
Código Penal, que prevê: "(...) O valor pago será deduzido do montante de eventual condenação em 
ação de reparação civil, se coincidentes os beneficiários". 
 
     Ressalta-se, por fim, que o valor fixado para reparação dos danos - art. 387, IV, do CPP - 
refere-se a um valor mínimo, nada impedindo que a vítima requeira valor superior no âmbito cível. 
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TERCEIRA SEÇÃO 

 

 

PROCESSO CC 182.728-PR, Rel. Min. Laurita Vaz, Terceira Seção, por 
unanimidade, julgado em 13/10/2021, DJe 19/10/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL PENAL 
 

 

TEMA Audiência de custódia. Mandado de busca e apreensão. Cumprimento 
em comarca diversa. Investigado transferido para a comarca preventa. 
Juízo da comarca em que se localiza o investigado. Razoabilidade. 
Princípio da celeridade. 
 

 

DESTAQUE 

     Não se mostra razoável, para a realização da audiência de custódia, determinar o retorno de 
investigado à localidade em que ocorreu a prisão quando este já tenha sido transferido para a 
comarca em que se realizou a busca e apreensão. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Nos termos da jurisprudência do STJ, a audiência de custódia deve ser realizada na localidade 
em que ocorreu a prisão. 
 
     Contudo, há peculiaridades que não podem ser ignoradas, notadamente em razão da 
celeridade que deve ser empregada em casos de análise da legalidade da prisão em flagrante. 
 
     No caso, como o investigado já foi conduzido à Comarca do Juízo que determinou a busca e 
apreensão, há aparente conexão probatória com outros casos e prevenção daquele Juízo, de forma 
que não se mostra razoável determinar o retorno do investigado para análise do auto de prisão em 
flagrante, notadamente em razão da celeridade que deve ser empregada em casos de análise da 
legalidade da custódia. 
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PRIMEIRA TURMA 

 

 

PROCESSO AREsp 1.402.806-TO, Rel. Min. Manoel Erhardt (Desembargador 
convocado do TRF da 5ª Região), Primeira Turma, por 
unanimidade, julgado em 19/10/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO ADMINISTRATIVO 
 

 

TEMA Ação de improbidade administrativa. Responsabilização de particular 
que figura isoladamente no polo passivo da demanda. Jurisprudência 
pacífica do STJ pela impossibilidade. Agente público acionado pelos 
mesmos fatos em demanda conexa. Distinção detectada. Viabilidade. 
 

 

DESTAQUE 

     É viável o prosseguimento de ação de improbidade administrativa exclusivamente contra 
particular quando há pretensão de responsabilizar agentes públicos pelos mesmos fatos em outra 
demanda conexa. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Primeiramente, destaque-se que não se está a discutir a já conhecida e reverenciada 
compreensão desta Corte Superior de que é inviável o manejo da ação civil de improbidade 
exclusivamente contra o particular, sem a concomitante presença de agente público no polo passivo 
da demanda. 
 
     No caso, houve o ajuizamento de duas ações de improbidade, uma pelo Ministério Público 
Federal, outra pelo DNIT. Os agentes públicos envolvidos na idêntica trama factual narrada nas duas 
demandas foram excluídos da ação ajuizada pelo Parquet, que é a ora analisada, restando nesta 
apenas o particular acionado. 
 
     Em sua fundamentação, a Corte Regional aduziu que, "com o reconhecimento da litispendência 
e a extinção do feito originário contra os agentes públicos, a ação de improbidade foi mantida 
somente contra o particular, o que não pode ser admitido. Com efeito, inexistindo agentes públicos no 
polo passivo da ação de improbidade administrativa, destinatários do preceito legal que enumera os 
atos tidos como ímprobos, não há como prosperar a ação originária em que pretende o agravado a 
condenação do agravante pela prática de ato de improbidade administrativa". 
 
     O Tribunal Regional asseverou, portanto, que, muito embora houvesse ação conexa promovida 
contra os Agentes Públicos, a demanda apreciada contaria apenas com o particular no polo passivo, o 
que não poderia ser admitido em ações de improbidade. 
 
     Essa conclusão é dissonante de ilustrativos desta Corte Superior de que não é o caso de aplicar 
a jurisprudência do STJ, segundo a qual os particulares não podem ser responsabilizados com base na 
LIA sem que figure no polo passivo um agente público responsável pelo ato questionado, pois houve a 
devida pretensão de responsabilizar os agentes públicos em outra demanda conexa (REsp 
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1.732.762/MT, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 17.12.2018). 
 

 

 

PROCESSO REsp 1.926.749-MG, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira 
Turma, por maioria, julgado em 05/10/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO TRIBUTÁRIO 
 

 

TEMA COFINS-importação. Importação de peças para aeronaves. Acréscimo 
de alíquota de 1%. Legalidade. 
 

 

DESTAQUE 

     O acréscimo determinado pelo § 21 do art. 8º da Lei n. 10.865/2004 (incluído pela Lei n. 
12.844/2013) majorou de maneira linear, em 01 ponto percentual, todas as alíquotas para a 
COFINS-Importação tratadas neste artigo. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     A controvérsia gravita em torno de definir se o §21, acrescentado ao art. 8º da Lei n. 
10.865/2004 pela Lei n. 12.844/2013, tem como resultado: a) majorar todas as alíquotas para a 
COFINS-Importação tratadas no art. 8º, de maneira linear, em 01 ponto percentual (de modo que, 
onde havia alíquota-zero, se passaria a 1%); ou b) promover o referido aumento apenas onde havia 
alíquotas positivas definidas, estando as hipóteses de alíquota-zero ressalvadas do aumento linear, 
em razão de seu caráter excepcional ("lex specialis derrogat lex generalis"). 
 
     É oportuno mencionar que o Supremo Tribunal Federal, no RE 1.178.310/PR, em repercussão 
geral, decidiu pela "constitucionalidade da majoração, em um ponto percentual, da alíquota da 
COFINS-Importação, introduzida pelo artigo 8º, § 21, da Lei n. 10.865/2004, com a redação dada pela 
Lei n. 12.715/2012, e da vedação ao aproveitamento integral dos créditos oriundos do pagamento da 
exação, constante do §1º-A do artigo 15 da Lei n. 10.865/2004, incluído pela Lei n. 13.137/2015". 
 
     Registra-se que o STF julgou apenas a constitucionalidade do acréscimo de alíquota como um 
todo, não abordando a inter-relação das normas infraconstitucionais envolvidas, que é o caso aqui. 
 
     Todavia, é importante trazer o julgamento a lume para esclarecer que a Suprema Corte negou 
existir contrariedade ao princípio da isonomia, justamente em razão do intuito do legislador de 
equalizar a tributação entre produtos nacionais e importados diante da nova CPRB. 
 
     Se no âmbito de sua competência o STF afastou a tese de tratamento desigual entre bens 
produzidos no País e bens importados, no âmbito de competência deste STJ as duas Turmas de 
Direito Público já decidiram pela inaplicabilidade da Cláusula de "Obrigação de Tratamento Nacional" 
à COFINS-Importação. 
 
     Quanto ao critério de especialidade que norteou o julgador a quo, tem-se que o legislador não 
revogou qualquer das alíquotas estabelecidas anteriormente no art. 8º da Lei n. 10.865/2004. Pelo 
contrário, fez literal adição às disposições já existentes no art. 8º, acrescentando 01 ponto percentual 
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a todas as "alíquotas da COFINS-Importação de que trata este artigo" (§21, incluído pela Lei n. 
12.844/2013). E o fez indistintamente, seja qual fosse a alíquota anteriormente prevista no artigo. 
Não se trata, portanto, de revogação presumida de benefício. É adição expressa. É literal. 
 
     O debate entre norma geral e norma especial tem lugar quando há antinomia aparente de 
normas. No caso, não há antinomia quando um dispositivo estabelece uma alíquota (ainda que seja 
zero) e outro, posterior, estabelece uma adição de alíquota, no mesmo artigo de lei, ainda que tal 
adição alcance um conjunto maior de itens. 
 
     Assim, quer se entenda aplicável, por analogia, o art. 111 do CTN (interpretação literal), quer 
se busque apoio em outros métodos de interpretação, não resta dúvida sobre o alcance amplo que o 
legislador ordinário desejou conferir à determinação do §21 do art. 8º da Lei n. 10.865/2004. 
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SEGUNDA TURMA  

 

 

PROCESSO RMS 48.922-SP, Rel. Min. Og Fernandes, Segunda Turma, por 
unanimidade, julgado em 19/10/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO ADMINISTRATIVO 
 

 

TEMA Proteção de pessoas com deficiência. Acesso a informações 
processuais. Relatórios dos processos com medidas de segurança. 
Fornecimento pela serventia judicial à Defensoria Pública. 
Obrigatoriedade. 
 

 

DESTAQUE 

     A serventia judicial tem o dever de elaborar e fornecer à Defensoria Pública, na proteção das 
pessoas com deficiência, relatórios dos processos em que há medida de segurança sendo aplicada. 
 
      
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Discute-se a obrigação de prestação de informações acerca de processos com medida de 
segurança, para tutela de inimputáveis. 
 
     Sobre o tema, a Convenção de Nova Iorque (Decreto n. 6.949/2009) traz algum suporte 
específico. No art. 31.1, dispõe-se aos Estados-Membros a coleta de dados e informações para 
promoção de políticas públicas adequadas a essa população, nas quais certamente se incluem a 
proteção judicial no âmbito das medidas de segurança, bem como seu art. 14 afirma a necessidade de 
adaptações adequadas no tratamento da liberdade e segurança das pessoas com deficiência. 
 
     De forma mais expressa e imediata, a Resolução Conjunta CNJ/CNMP n. 1/2009 determina a 
implantação de mecanismos de revisão anual das medidas de segurança impostas, nas quais deverão 
estar incluídas relatórios das medidas adotadas e sua quantificação, atestados de pena e medidas a 
cumprir, além da verificação de suas legalidades. Os relatórios são de elaboração necessária pela 
serventia judicial, nos termos da norma administrativa do CNJ. 
 
     Portanto, não restam dúvidas que desde 2009 está o Judiciário obrigado, por seu órgão central 
de planejamento e coordenação, a registrar e revisar tais penas com periodicidade mínima anual. Daí 
o suporte à provocação da Defensoria Pública, que apenas visa obrigar o Judiciário a dar efetividade à 
política pública que desenhou para si próprio, pelos meios que o Poder mesmo elegeu como 
adequados, limitada a pretensão ao que diz respeito às medidas de segurança. 
 
     A seu turno, configura-se direito líquido e certo da Defensoria Pública obter acesso a tais 
dados para a tutela de direitos fundamentais de seus assistidos, conforme o art. 21 da Lei de Acesso à 
Informação. 
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     A resolução do CNJ vige há mais de dez anos, sendo imperioso dar-lhe efetividade, ao menos 
no âmbito do juízo impetrado. A limitação de recursos não pode autorizar a perenização da violação 
de direitos fundamentais. 
 
     As limitações de recursos atingem todos os órgãos do Estado. Por isso, os agentes públicos 
devem atuar de forma conjunta, integrada e harmoniosa, inclusive com forças-tarefa, mutirões e 
atividades de capacitação comuns, para, de forma sinérgica, superarem as dificuldades em prol dos 
direitos do cidadão, este o único sentido, fim último e maior afetado pelas dificuldades das 
instituições. 
 
     Registre-se, por fim, que não se impõe ao juízo a remessa dos autos à Defensoria. As listagens e 
relatórios são suficientes para que a instituição, por seus próprios esforços, identifique, priorize e 
reclame sua participação nos feitos, requerendo, conforme entender necessário, a carga ou cópia dos 
autos, bem como as medidas judiciais que considerar devidas. 
 

 

 

PROCESSO EDcl no AgInt no AREsp 1.821.102-SC, Rel. Min. Assusete 
Magalhães, Segunda Turma, por maioria, julgado em 
05/10/2021, DJe 18/10/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO TRIBUTÁRIO, DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
 

 

TEMA EDcl no RE 574.706/PR (Tema 69). Modulação dos efeitos pelo STF. 
Fato superveniente. Adequação de julgado. Conhecimento do recurso e 
relação com o objeto recursal. Requisitos. Necessidade. 
 

 

DESTAQUE 

     Para a adequação de determinado julgado, após a modulação dos efeitos de decisão pelo 
Supremo Tribunal Federal, é necessário que o recurso tenha sido conhecido e que haja relação entre o 
objeto recursal e o fato superveniente. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     A questão controvertida trata sobre a ocorrência de fato novo superveniente, relativo ao 
julgamento, pelo STF, dos Embargos de Declaração no RE 574.706/PR. 
 
     Quanto à questão, em 13/05/2021, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, por maioria, 
acolheu, em parte, os Embargos de Declaração opostos, pela Fazenda Nacional, apenas "para modular 
os efeitos do julgado cuja produção haverá de se dar desde 15/03/2017(...), ressalvadas as ações 
judiciais e administrativas protocoladas até a data da sessão em que proferido o julgamento de 
mérito". 
 
     Assim, a rigor, a modulação apanharia o presente feito, impetrado em 31/01/2018, ou seja, 
data posterior ao termo inicial de produção de efeitos da tese fixada pelo STF. 
 
     Não obstante isso, neste momento processual, é tecnicamente inviável a aplicação da 
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modulação de efeitos, pelo STJ, na forma decidida pelo STF, ou a determinação da remessa dos autos à 
origem, para que o faça. 
 
     Isso porque em sede extraordinária, o art. 493 do CPC/2015 "admite o exame de fato 
superveniente apenas nas hipóteses em que, ultrapassada a barreira do conhecimento do recurso 
especial, este Tribunal for julgar a causa" (AgInt no AREsp 850.277/MS, rel. Ministra Maria Isabel 
Gallotti, Quarta Turma, DJe de 11/09/2018), o que não se verifica, na espécie, haja vista que, no 
mérito, não se conheceu do apelo nobre, ante a natureza constitucional da controvérsia. 
 
     Assim, para o reconhecimento de fato superveniente, é necessário, além do conhecimento do 
recurso, que haja relação entre o objeto recursal e aludido fato superveniente. Trata-se de 
decorrência lógica do princípio tantum devolutum quantum apellatum. 
 
     Desse modo, aplicar a modulação de efeitos, na espécie, ou determinar que o Tribunal de 
origem o faça, implicaria ofensa à coisa julgada. 
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TERCEIRA TURMA 

 

 

PROCESSO REsp 1.955.890-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 05/10/2021, DJe 08/10/2021 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO DO CONSUMIDOR 
 

 

TEMA Ação de compensação por danos materiais e morais. Incêndio de 
veículo. Responsabilidade civil por fato do produto. Ônus da prova. 
Fornecedor. 
 

 

DESTAQUE 

     Demonstrada, pelo consumidor, a relação de causa e efeito entre o produto e o dano, incumbe 
ao fornecedor o ônus de comprovar a inexistência de defeito do produto ou a configuração de outra 
excludente de responsabilidade consagrada no § 3º do art. 12 do CDC. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     De acordo com o disposto no art. 12 do CDC, o fornecedor (isto é, o fabricante, produtor, 
construtor ou importador) responde, independentemente de culpa, pela reparação dos danos 
causados aos consumidores por defeitos do produto - compreendidos aqueles decorrentes de projeto, 
fabricação, construção, montagem, fórmulas, manipulação, apresentação ou acondicionamento -, bem 
como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua utilização e riscos. 
 
     Como se observa, a imputação da responsabilidade objetiva por defeito do produto está 
correlacionada à frustração da razoável expectativa de segurança do consumidor, que possui 
interesse, legitimamente resguardado pelo ordenamento jurídico, de que os produtos colocados no 
mercado de consumo não apresentem periculosidade ou nocividade a ponto de causar danos às 
pessoas que são expostas aos mesmos. 
 
     De fato, o CDC expressamente prevê que a proteção da vida, saúde e segurança é direito básico 
do consumidor (art. 6º, I), preconizando, ainda, que os produtos e serviços colocados no mercado de 
consumo não devem acarretar riscos à saúde ou segurança dos consumidores, "exceto os 
considerados normais e previsíveis em decorrência de sua natureza e fruição" (art. 8º, caput). 
 
     Assim, responsabilizar-se-á o fornecedor pelo fato do produto quando este vier a causar danos 
ao consumidor em razão de defeito na concepção, produção, comercialização ou fornecimento, 
determinando-se a obrigação de indenizar pela violação do dever geral de segurança inerente à 
atuação no mercado de consumo. 
 
     O defeito, portanto, se apresenta como pressuposto especial à responsabilidade civil do 
fornecedor pelo fato do produto, devendo ser averiguado conjuntamente com os demais pressupostos 
da responsabilidade civil objetiva, quais sejam: a) a conduta, que, no sistema do CDC, equivale à 
colocação do produto no mercado ou, de algum modo, à participação na cadeia de fornecimento do 
produto; b) o nexo de causalidade entre o dano gerado ao consumidor e aquela determinada conduta 
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de oferecimento do produto no mercado; c) o dano efetivamente sofrido pelo consumidor. 
 
     Em que pese responda objetivamente, ou seja, independentemente de culpa, o dever imposto 
ao fornecedor de indenizar os danos causados pelo acidente de consumo não é absoluto. O CDC, no 
parágrafo terceiro do art. 12, elenca expressamente as excludentes de responsabilidade pelo fato do 
produto. 
 
     É interessante observar que as causas de exclusão de responsabilidade representam, na 
verdade, a desconstituição do nexo causal. Vale dizer, afasta-se a responsabilidade pela comprovação 
da ausência de nexo de causalidade entre a conduta do fornecedor no mercado de consumo e o dano 
eventualmente suportado pelo consumidor. 
 
     Cabe anotar, no entanto, que o ônus da prova, nessa seara, é do fornecedor do produto. Para se 
exonerar da responsabilidade, a ele compete provar, cabalmente, alguma das hipóteses previstas no 
art. 12, § 3º, do CDC. 
 
     Assim, na ação de responsabilidade pelo fato do produto, o consumidor se desincumbe de seu 
ônus probatório ao demonstrar que o acidente de consumo derivou do produto posto em circulação 
pelo fornecedor, o qual, para se eximir da responsabilização, deve comprovar, de forma categórica, 
que o produto não apresentou defeito. 
 

 

 

PROCESSO REsp 1.954.472-RJ, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 05/10/2021, DJe 08/10/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
 

 

TEMA Litisconsórcio ativo. Cumulação simples subjetiva de pedidos. Pedidos 
autônomos e independentes. Interposição de uma única apelação pelo 
vencido. Provimento parcial do recurso que atingiu apenas um dos 
litisconsortes. Honorários advocatícios recursais quanto aos pedidos 
autônomos dos demais litisconsortes. Cabimento. 
 

 

DESTAQUE 

     Na cumulação simples subjetiva de pedidos, o provimento do recurso que apenas atinge o 
pedido de um dos litisconsortes facultativos não impede a fixação de honorários recursais em relação 
aos pedidos autônomos do demais litisconsortes, que se mantiveram intactos após o julgamento. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     No caso, foram formulados, em petição inicial única, três pedidos de reparação de danos 
morais por três diferentes autores que, conquanto derivados de fato comum, lastreavam-se em 
fundamentos específicos. Verifica-se, pois, a existência da denominada cumulação de pedidos, que, na 
hipótese, pode ser classificada como própria, subjetiva e simples. 
 
     A cumulação é própria porque pretenderam os autores o acolhimento de todos os pedidos de 
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reparação de danos morais de modo concomitante. A cumulação é subjetiva porque a ampliação 
decorrente da cumulação dos pedidos se operou no polo da ação, formando-se, na hipótese, um 
litisconsórcio ativo. 
 
     De outro lado, a cumulação é simples, como é simples o litisconsórcio formado pela família no 
polo ativo, porque o destino das respectivas pretensões é absolutamente independente e autônomo. 
 
     A interdependência entre as pretensões deduzidas pelos autores é constatável de plano, pois 
os pedidos poderiam, em relação às partes, ser livremente julgados pelas instâncias ordinárias. As 
pretensões poderiam ser julgadas procedentes ou improcedentes em relação a uma, a duas ou a todas 
as partes, bem como poderiam - como de fato foram - ser perfeitamente individualizadas, para cada 
parte, no que tange ao valor devido a título de danos morais. 
 
     Em suma, é correto dizer que as ações cumulativamente ajuizadas pelos autores em 
litisconsórcio ativo facultativo simples poderiam ser objeto de três ações distintas, mas o foram em 
uma única ação porque a legislação assim autoriza, em observância aos princípios da economia 
processual, da celeridade e da razoável duração do processo. 
 
     Disso decorre o fato de que a autonomia e a independência dos pedidos cumulativamente 
formulados também possui reflexos na fase recursal, pois, ainda que o recorrido tenha apresentado, 
do ponto de vista formal, uma única apelação em face da sentença que julgou procedentes os pedidos 
em favor de todos os autores, fato é que o resultado do julgamento daquele recurso deve ser 
individualizado. 
 
     Por ocasião do julgamento, a apelação interposta pela recorrida foi parcialmente provida, 
somente para reduzir o valor do dano moral devido ao autor/pai. De outro lado, pode-se concluir que 
o referido recurso de apelação foi, na realidade, integralmente desprovido em relação à autora/mãe e 
integralmente desprovido em relação ao autor/filho. 
 
     Diante desse cenário, a melhor interpretação da regra do art. 85, §11, do CPC/2015, bem como 
dos precedentes desta Corte, é de que deve ser excepcionado desse entendimento a hipótese em que, 
havendo cumulação simples e subjetiva de pedidos, o provimento do recurso apenas atinja o pedido 
formulado por um dos litisconsortes facultativos simples, caso em que deverá existir a fixação de 
honorários recursais em relação aos pedidos autônomos formulados pelos demais litisconsortes e 
que se mantiveram absolutamente intactos após o julgamento. 
 
     Quanto ao ponto, anote-se que, por ocasião do julgamento dos EDcl no AgInt no REsp 
1.573.573/RJ, cujo acórdão foi publicado no DJe de 08/05/2017, a Terceira Turma, após examinar o 
histórico do projeto de lei que deu origem ao art. 85, §11, do CPC/2015, consignou que "além da 
intenção de remunerar o trabalho adicional realizado pelo advogado do vencedor, foi restabelecido o 
propósito de desencorajar a interposição de recurso pela parte vencida e de estimular a manutenção 
das decisões judiciais", razão pela qual "há o propósito ínsito na norma de inibir a interposição de 
recurso pelo vencido, ao criar mais esse ônus financeiro à sua recalcitrância em aceitar a prestação 
jurisdicional". 
 
     Aplicando-se essa premissa à hipótese, verifica-se que a parte, diante da sentença de 
procedência de todos os pedidos formulados pelos autores, poderia, a seu livre arbítrio, impugnar 
toda a condenação que lhe fora imposta ou apenas parte dela, inclusive apenas em relação a somente 
a algum ou alguns dos autores. 
 
     Como optou por impugnar integralmente a sentença, a recorrida, evidentemente, assumiu o 
risco de que o seu recurso viesse a ser integralmente desprovido em relação a algum ou alguns dos 
litisconsortes facultativos simples, o que confirma a incidência, nessa hipótese, dos honorários 
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advocatícios recursais. 
 

 

 

PROCESSO REsp 1.947.740-PR, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, 
por unanimidade, julgado em 05/10/2021, DJe 08/10/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL, DIREITO DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE 
 

 

TEMA Apresentação em espetáculo público. Adolescente. Autorização judicial 
para participação ampla, geral e irrestrita. Impossibilidade. Pedidos 
em cada comarca de apresentação. Desnecessidade. Competência do 
local do domicílio do adolescente. Concentração. Art. 147 do ECA. 
Cooperação judiciária nacional. 
 

 

DESTAQUE 

     A autorização judicial para participação de adolescente em espetáculo público em diversas 
comarcas deve ser concentrada na competência do juízo do seu domicílio, que solicitará providências 
e informações aos demais juízos, onde ocorra apresentação, quanto ao cumprimento das diretrizes 
previamente fixadas. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     A partir da interpretação do art. 149, §2º, do ECA, conclui-se ser expressamente vedada a 
concessão de autorização judicial ampla, geral e irrestrita, para que o adolescente participe de 
espetáculos públicos até que atinja a sua maioridade civil, ainda que se faça acompanhar por seus pais 
ou responsáveis. 
 
     Da regra do referido artigo, todavia, não se extrai conclusão jurídica no sentido de que seria 
necessário ao adolescente que pretenda participar de espetáculos públicos formular pedidos 
individuais, a serem examinados e decididos em cada comarca em que ocorrerá a respectiva 
apresentação. 
 
     É admissível que o juízo da comarca do domicílio do adolescente, competente em virtude da 
regra do art. 147 do ECA, ao julgar o pedido de autorização judicial de participação em espetáculo 
público, que estabeleça previamente diretrizes mínimas para a participação do adolescente em 
atividade que se desenvolve de maneira contínua, fixando, após a oitiva dos pais e do Ministério 
Público, os parâmetros adequados para a realização da atividade profissional pela pessoa em 
formação. 
 
     Além da regra impositiva do art. 147 do ECA, a fixação da competência do juízo da comarca do 
domicílio do adolescente para a concessão de autorização judicial que permita a apresentação em 
espetáculos públicos decorre da proximidade e do conhecimento existente entre o juízo e a entidade 
familiar e da necessidade de fixação de critérios uniformes para a concessão da autorização. 
 
     O hipotético prejuízo decorrente da concentração da competência do juízo da comarca do 
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domicílio do adolescente para autorizar a participação em espetáculos públicos, em especial em 
comarcas distintas, pode ser drasticamente reduzido, até mesmo eliminado, mediante o uso adequado 
do instituto da cooperação judiciária nacional (arts. 67 a 69, do CPC/2015), que permite, de maneira 
simplificada e pela via do auxílio direto, o cumprimento de providências e o atendimento de 
solicitações entre juízos distintos. 
 
     Dessa forma, o juízo da comarca do domicílio do adolescente poderá, de maneira muito mais 
simples e objetiva, solicitar providências ou obter informações a quaisquer outros juízos de comarcas 
em que a parte se apresentar, seja antes ou após o evento, a fim de verificar se as diretrizes 
estabelecidas estão sendo fielmente cumpridas, se há necessidade de ajustes ou aprimoramentos e, 
enfim, se está sendo concretizado o princípio do melhor interesse. 
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SEXTA TURMA    

 

 

PROCESSO RHC 151.405-MG, Rel. Min. Olindo Menezes (Desembargador 
convocado do TRF 1ª Região), Sexta Turma, por unanimidade, 
julgado em 19/10/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL PENAL 
 

 

TEMA Rompimento da barragem em Brumadinho. Crimes conexos de 
âmbitos federal e estadual. Interesse direto e específico da autarquia 
federal - Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM. 
Competência da Justiça Federal. Súmula 122/STJ. 
 

 

DESTAQUE 

     A Justiça Federal é competente para processar e julgar os crimes ambientais e contra a vida 
decorrentes do rompimento da barragem em Brumadinho/MG. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     A questão referente à competência possui regramento próprio e específico (art. 95, II, art. 108 
e 406, §3º, do CPP), tendo esta Corte Superior, em muitas oportunidades, se manifestado em habeas 
corpus sobre a competência da Justiça Federal, a fim de evitar julgamentos díspares de fatos 
correlatos ou até idênticos, não sendo razoável somente após longo período, com todos os 
desdobramentos na Justiça Estadual, demandando esforços de serventuários e peritos estaduais e 
federais, ter-se a certeza do interesse da União e declinar a competência. 
 
     Assim sendo, a competência deve ser aferida pelos fatos da causa de pedir narrados na 
denúncia com todas as suas circunstâncias, que devem ser analisados e julgados pelo Judiciário, e não 
pelo pedido ou pela capitulação do dominis litis, que é provisória, podendo ser mudada pela sentença 
(arts. 383 e 384 do CPP). 
 
     Com efeito, busca o MP a responsabilização penal porque não foi observada a Política Nacional 
de Segurança de Barragens, e, por isso, os réus não teriam garantido a observância de padrões de 
segurança de barragem de maneira a reduzir a possibilidade de acidentes e suas consequências, o que 
gerou o rompimento da barragem em Brumadinho-MG, com a morte de 270 pessoas, além de outros 
eventos. 
 
     Importante ressaltar que há várias manifestações desta Corte Superior, segundo as quais, a 
atividade fiscalizatória exercida pela autarquia federal não é suficiente, por si só, para atrair a 
competência federal, sendo possível cogitar da competência federal apenas quando evidenciado 
interesse direto e específico do ente federal no crime sob apuração. 
 
     No caso, há ofensa a bem e interesse direto e específico de órgão regulador federal e da União: 
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as Declarações de Estabilidade da Barragem, apresentadas ao antigo DNPM (autarquia federal), 
seriam ideologicamente falsas; os acusados teriam omitido informações essenciais à fiscalização da 
segurança da barragem, ao não fazê-las constar do SIGBM, sistema de dados acessado pela Agência 
Nacional de Mineração - ANM; e danos a sítios arqueológicos, bem da União (art. 20, X, da CF), dados 
como atingidos pelo rompimento da barragem. 
 
     Dessa forma, considerando a apuração de fatos correlatos em ambas as esferas - federal e 
estadual - e, ainda, os indícios de danos ambientais aos "sítios arqueológicos", é de aplicar-se o 
verbete n. 122 da Súmula desta Corte Superior, pelo qual, "compete à Justiça Federal o processo e 
julgamento unificado dos crimes conexos de competência federal e estadual, não se aplicando a regra 
do art. 78, II, a, do Código de Processo Penal". 
 
      
 

 

 

PROCESSO RMS 47.680-RR, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, por 
unanimidade, julgado em 05/10/2021, DJe 11/10/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL PENAL 
 

 

TEMA Recusa do advogado a oferecer as alegações finais. Forma ilegítima de 
impugnar as decisões judiciais. Acerto da decisão que oportuniza à 
parte indicar novo advogado ou que provoca a Defensoria Pública. 
Respeito a duração razoável do processo. 
 

 

DESTAQUE 

     O juiz tem poderes diante da omissão de alegações finais pelo advogado para oportunizar à 
parte a substituição dele no causídico ou, na inércia, para requerer que a Defensoria Pública ofereça 
as alegações finais. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Cinge-se a controvérsia a definir se a ampla defesa engloba a possibilidade de o advogado se 
recusar a oferecer as alegações finais por discordar de alguma decisão do juiz da causa na condução 
do procedimento. 
 
     Não há dúvida da importância da ampla defesa como elemento central de um processo penal 
garantista. Todavia, é imprescindível afirmar que tal princípio não tem o condão de legitimar 
qualquer atuação por parte da defesa. 
 
     A forma legal para impugnar eventuais discordâncias com as decisões tomadas pelo juiz na 
condução da ação penal não pode ser a negativa de oferecimento de alegações finais. Admitir, por 
hipótese, a validade de tal conduta implicaria, em última instância, conferir o poder de definir a 
legalidade da atuação do magistrado não aos Tribunais, mas ao próprio advogado. 
 
     Ademais, não se deve admitir a violação da duração razoável do processo, direito fundamental 
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que não pode ficar dependente de um juízo de oportunidade, conveniência e legalidade das partes de 
quando e como devem oferecer alegações finais. 
 
     A recalcitrância da negativa de oferecer alegações finais obriga o magistrado a adotar a 
providência de nomeação de um defensor ad hoc ou até mesmo a destituição do causídico. 
 
     Dessa forma, não há que se falar em ilegalidade ou abuso de poder, mas, sim, em adoção de 
medidas legítimas para resguardar a duração razoável do processo e o poder do juiz para conduzi-lo. 
 

 


